Governo define regras para relatorios de
auditoria de seguranca de barragens

Ter 01 setembro

A partir de margo de 2021, dois documentos vao nortear o envio dos relatorios técnicos realizados
em auditorias de seguranca de barragens em Minas Gerais. Os termos de referéncia, publicados
nessa segunda-feira (31/8), contém orientacdes para as empresas responsaveis por elaborar essas
analises. Eles atendem a requisitos estabelecidos na Lei 23.291, que instituiu a Politica Estadual
de Seguranca de Barragens (Pesb).

Um dos termos visa realizar um diagnéstico da estrutura em condi¢des normais de operagéo. O
outro busca avaliar a situagéo da barragem mediante a existéncia de algum dano ou fragilidade.

Detalhamento

A legislacao estabelece parametros e roteiro basico para orientar os trabalhos da auditoria técnica
de seguranca, além de determinar o conteddo minimo a ser abordado em cada relatério. Presidente
da Fundacéo Estadual do Meio Ambiente (Feam), Renato Brand&o explica que a correspondéncia
entre documentos e a real situagdo das barragens € de extrema importancia, pois tem relacéo direta
com a seguranga dos empreendimentos, do meio ambiente e da populagao.

“Por isso estabelecemos um contetdo minimo a ser seguido pelos auditores, ressalvando que o
nivel de detalhamento do Relatério Técnico de Seguranca de Barragem deve corresponder a
complexidade, categoria de risco, estado de conservacao ou potencial de dano ambiental da
barragem”, detalha Brandao.

Nota técnica

As normativas publicadas séo validas para elaboragéo desses documentos a partir de 2021. No
entanto, as empresas devem encaminhar ao Estado, até esta terca-feira (1/9), os Relatérios
Técnicos de Auditoria de Seguranca de Barragens e a Declaracao de Condicao e Estabilidade das
estruturas, referentes a 2020.

Para orientar os empreendedores quanto ao envio dos documentos, a Feam também publicou uma
nota técnica, que tragca os parametros que devem ser adotados pelas empresas ao remeter os
arquivos ao Sistema Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hidricos (Sisema).

A norma estabelece a frequéncia em que devem ser feitos os relatérios e as declaragdes de
estabilidade, conforme a classificagdo de potencial de dano ambiental de cada barragem. Apés a
regulamentacao da Pesb, as estruturas serao reclassificadas e havera, também, um sistema
eletrbnico para recebimento dos documentos.

Documentos

Acesse a nota técnica e clique aqui para enviar os relatérios referentes a 2020



http://www.feam.br/
http://www.feam.br/images/stories/2020/MATERIAS/SETEMBRO/SEI_GOVMG_-_18833094_-_Nota_T%C3%A9cnica.pdf
https://forms.gle/QsXMetkxepYW7vF86

Cligue aqui e acesse o Termo de Referéncia para a Elaboracao do Relatério Técnico de Auditoria
de Seguranca de Barragens (para 2021).

Cligue aqui e acesse o Termo de Referéncia para a Elaboracao do Relatério Técnico de Auditoria
Extraordinaria de Seguranca de Barragens (para 2021).


http://www.feam.br/images/stories/2020/MATERIAS/SETEMBRO/3-Termo_de_refer%C3%AAncia_para_Relat%C3%B3rio_de_T%C3%A9cnico_de_Auditoria_de_Seguran%C3%A7a_de_Barragens_V_29_07_2020_limpo_1.pdf
http://www.feam.br/images/stories/2020/MATERIAS/SETEMBRO/4-Termo_de_refer%C3%AAncia_para_Relat%C3%B3rio_de_T%C3%A9cnico_de_Auditoria_Extraordin%C3%A1ria_de_Seguran%C3%A7a_de_Barragens_29_07_1.pdf

